
 

PORTARIA DE PESSOAL RFB Nº 100, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício da atribuição que 
lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 8º da 
Portaria RFB nº 1.716, de 8 de dezembro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder o “Certificado de Mérito da Organização Mundial das Aduanas”, referente 
ao tema para o ano de 2022: “Os esforços das administrações aduaneiras para acelerar seus processos de 
transformação digital a partir da adoção de uma cultura de dados baseada em um verdadeiro ecossistema 
orientado para o conhecimento, alavancando a ciência e a tecnologia”, aos servidores da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos termos 
dispostos no § 1º do art. 6º da Portaria nº 1.716, de 8 de dezembro de 2015. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 
RFB. 
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ANEXO ÚNICO 

“CERTIFICADOS DE MÉRITO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DAS ADUANAS” 

RELAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

 NOME CARGO MATRÍCULA UNIDADE DE EXERCÍCIO RF 

1 Elton Carlos Busarello ATRFB 1182976 ALF/PORTO DE ITAJAÍ 9ª 

2 
Sedinei Antunes de Souza 

Júnior 
AFRFB 1795220 DRF/NOVO HAMBURGO 10ª 

3 Thiago Morello Peres  AFRFB 1029189 COREP/SUANA UC 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  
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